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ESTADO DE SÃO PAULO 

Term o de Aditamento ao Contrato nº 51 5/ l 6 

Contrato/Aditi vo nº 151 /2018 
Processo Admini strati vo n. º 10 .495/2018 anexo ao de nº 30.080/201 6 - Pregão nº 253/ 16 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCAT U 
Contratada: VANN INI & DELATIM SE RVIÇOS MÉ DI COS E NUTRI CIONA IS LTDA EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA ESPECIALI ZA DA PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE 
MÉDI COS NA S UN IDADES BÁS ICA S DE SAÚ DE 
Aditamento: Prorroga o prazo ini cialmente contratado por mais 12 meses 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente ass inado, de um lado o MU NICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, devidamente inscrita no 
CN P J/M F sob nº. 46.634 .1O1 /0001-1 5 neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro 
de 2014, representado pelo Secretári o Municipal de Saúde, AN DR É GASPARI NI SPADARO, brasil eiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da céd ula de identidade RG nº. 11.447. 132-0 e inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 
doravante simplesmente denominado CONT RATANTE, e de outro lado, a empresa VANNINI & DELATI M 
SE RVIÇOS MÉD ICOS E NUTRI CIONA IS LTDA - EPP, dev idamente inscrita no CN PJ/MF sob nº. I0.481.840/0001-
77, sedi ada na cidade de Botucatu/SP, na R. Visconde do Ri o Branco, nº 647, Centro, CEP: 18 .602-260, neste ato por seu 
representante lega l abaixo ass inado, doravante denominada simpl esmente CONTRATA DA, com base no processo 
admini strati vo identifi cado ac ima, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cl áusul as e 
condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e rec ip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI ME IRA: As pa1tes mutuamente ace itam e rec ip rocamente outo rgam o aditamento do instrumento entre 
ambas celebrado em OI de novemb ro de 201 6, nos autos do Processo Adm ini strati vo ac ima descrito, pelos moti vos 
dev idamente justifi cados e autori zados, pro rrogando o prazo ini cialm ente contratado por mais 12 (doze) meses, de 
01 /05/201 8 à 30/04/2019 , mantendo-se o va lor mensal contratado de RS 29.245,39 (Vinte e nove mil duzentos e quarenta 
e cinco rea is e trinta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUN DA: Neste ato a contratada deverá pro rrogar/prestar garantia contratual no valor total de R$ 
17 .5 4723 (Dezessete mil. quinhentos e quarenta e sete rea is e vinte e três centavos). 

CLÁUSULA TE RCE IRA: As pa1tes ratifi cam as demais cláusul as do instrnmento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, ass inam o presente instrumento pa1t icul ar, em três vias de igual teo r e fo rm a, 
que va i ass inado por du as testemunhas , para os dev idos efe itos lega is. 

Botucatu , O 4 JUN 2018 

-~ J~ AN DRE G SP RI NI SPADARO 
SEC RETÁ RI M N lCIPAL DE SAÚ DE 

~~~' 
VANN INI & DELATI M SE RVIÇOS ME DI COS E NUTRI CI ONA IS LTDA - EPP 

CONTRATA DA 

TESTEMUN HAS : 

1. ai~~~ 
Solange Aparecida de Aguiar 
Chefe da Seção de licitações 

R.I .· 3.510-6 

2. ----..-~ ~ -

Fábio Alexandr~ Rodrigues Santos 
I I 

Chefe ü s'etor de Contratos 
RI 3128-3 Páo ina I de 1 ::, 


